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ESTADO DE MINAS GERAIS 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇ Ã O PARA O EXECUTIVO 

TOMAR A INICIATIVA DE CONSTITUIÇC DE UMA 

C00ER4TIV DE ECONOMIA E EDITO M!iTUO PA-

RA. OS SERVIDORES MUNIC IPAIS E D4 OUTRAS PRO 

\J 1 D NO 1 A 5. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete' 

decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l Fica o Executivo Municipal autori 

zado a tornar a iniciativa de constituição de unia Cooperativa de 

Economia e Crditc Mútuo para os servidores Municipais de Conse- 

lheiro LaPaiate, obdecida a Lei nQ 5.764, de 16.12.71, que d 

forma juridica a Sociedade Cooperativa, atendidas disposiçes da 

Lei nQ 4.595, de 31.12.64 e normas baixadas pelo Banco Central 

do 5rasil, que disciplinam o funcionamento das ínstituiçes ?i - 

nanceiras. 

0arora?o tinico: A D000erativa de que trata 

este artigo denominar-se-a COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRD1TO Mti-

TUO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CO'JSELHEIRO L.AFAIETE LTDA. 

COSEM. 

Art. 22 rica o Executivo Municipal igual- 

mente autorizado a transferir para a COSEM a iiportncia de CRS. 

5.000.000,00 (cinco milhes de cruzeiros) a titulo de empréstimo 

para constituição dos recursos operacionais iniciais da entidade 

cooperativa. 

Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data da 

sua pub1icaço, revogando-se as iisposiçes em contrario. 

PALCIO DA PREF  E. ITJRA MuICIcAL DE CONSELHEIRO LAF'AIETE, 

AOS 08 DE MAIO DE 1984 

VICENJ7AR4 PAIVA 

Prefeito un.cipal 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUTIFIC4TIv4 D LEI 

5enhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Cooperativismo é um movimento mundialmente 

difundido, que busca a mtua cooperaço entre os associados, no 

sentido de resolver seus prprios problemas da forma mais econmi 

ca possfvel. 

O legislador orasileiro cuidou de discipli 

nar a 

 

constituiçã o e operscioalídade das entidades cooperativas, 

tendo em vista  o prprio interesse do Governo Federal na difuso' 

dessa forme de associativismo. 

Dentre es vrias formas de cooperativas, te-

mos a de crédito, que se constitui da contribuições dos associa 

dos, formando um fundo, que e emprestado aos mesmos associados a 

juros reduzidos. 

O grande mrito de Cooperativa . a possibili 

dada de acesso de todos os associados aos omprstimos concedidos' 

pela mesma, que, por sina l é o seu fim principal.. Sabemosque a 

poss1bilidde do pessoal de baixa rendaconseguir emprstimo, em 

cartsr etoergencial, praticamente inexistente. Assim, a Coopere 

tive oodelrá em socorro nas horas mais difíceis,e m cue se 

defronta com problemas de sads, desabrigo, oroblemas de natureza 

educacional ou quaisquer outras necessidades para as quais carece 

ria de algum recurso disponível de maior monta, para cuja poupan- 

ça a disponibilidade de tempo no permite. 

uma primeira fase a Cooperativa, evidente - 

mente, no podera emprestar grandes somas, devendo ser estabeleci 

da uma prioridade para atendimento. Numa fase posterior, porem.' , 

os recursos se to-naro maiores e o valor dos emprstimos cresce- 
o 

rá igualmente. bem verdade que, para a concesso de emprstimos, 

levar-se-a em conta as ccndies financeiras do associado sob pe- 

na de sufoca-lo durante o prazo de resgate do errprstimo, contu- 

dc, certamente, suas necessidades mais prementes sero satisfs - 

til 
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ir 

tas. 

também oportuno que se diga: as quotas de- 

positadas pelas associados ser ao aos mesmos restituidas com os 

acrescimos previstos na legislaçao pertinente, em caso de aata 

manto do mesmo, da entidade, seja por livre e espontnsa vontade' 

ou seja por seu desligamento da entidade empre ora. 

craditamos ser do mais alto alcance social' 

  

lhes apresentamos, atravs 

  

a proposta que ora 

  

dc Projeto de Lei 

    

em anexo. Pelo qual propomos a transerncia no mesmo consignada, 

objetivando atingir mais rapidamente os objetivos de filosof ia 02 

operativista, em beneficio dos nossos servidores. 

Temos certeza de que o elevado espirito p - 

biica de V.Exas. detc-:, rminará o acolhimento desta cr000sta, que 

c.cntribuírá de maneira decisiva para o bem estar e segurança dos 

servidores, que aderirem ao movimento. 

Com protestas de elevado apraço e considara- 

çao, subscrevo-me, 

tenciosamente, 

INi 
\i ICE N 

Prefei 

pi:IV 

nicipal 



ES TATU T O 

DA 

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MtÍTUO DOS 

CAPITULO 1 

DA DENOMINAÇXO, SEDE, FORO, ÁREA, PRAZO E .hXaWCIO SOCIAL 

Art. 1 - A Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos 

constitu.ida nos termos da Lei n2 5.764, de 16.12.71, que 
dá forma jurídica à Sociedade Cooperativa, atendidas dis 
posiçoes daLei nQ 4.595, de 31.12.64 e normas baixadas 
pelo Banc3 Central do Brasil, que disciplinam o funciona 
mento das Iristituiçoes Financeiras, rege-se pelo presen-
te estatuto, tendo: 

a) sede e administração 

b) foro jurídico na cidade de 

o) área de aço limitada às dependências 

d) prazo de duração indeterminado e exercício social com 
posto dos lQ e 2Q semestres do ano civil. 

CAPITULO II 

OBJETIVOS 

Ar-t. 2 - A Cooperativa -terá por objetivo a educaço cooperativis- 
ta e financeira dos seus associados, através da ajuda m 
tua, da economia sistemtica e do uso adequado do crédi-
to. Procurar, ainda, e por todos os meios fomentar a ex 
pansao do cooperativismo de economia e crédito mutuo. 

CAPITULO III 

ASSOCIADOS 

Art. 32 - O rnmero de associados será ilimitado, mas no poderá - 
ser inferior a 20 (vinte). 

Art. 42 - Poderio associar-se à Cooperativa todos aqueles que, ten 
do livre disposição de pessoas e bens, concordem com o 
presente estatuto, preencham as condiçoes nele estabele-
cidas e 

.. 



capital 

contrair 
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Par'afo t1rii-co - Poderão associar-se, também, os menores entre 16 
e 21 anos, mas sem direito ao exerocio de cargos eleti-
vos e desde que devidamente assistidos por seus represen-
tantes legais nos atos e operaçoes que se realizarem com 
a Cooperativa. 

Ar-t. 52 - Para associar-se o candidato preencherá proposta de admis 
sao fornecida pela Cooperativa. 

§ l - Verificadas as declarações constantes da proposta e acei-
ta esta pelo Conselho' de Administração, o candidato in- 
tegràlizará a primeira prestação do seu capital,sendo ins 
crito no Livro ou Ficha de Matriculas. 

22 - Cumprido o que dispõe o parágrafo anterior, o associado - 
adquire todos os direitos e assume as obrigaçes decorreri 
tes deste estatuto. 

Art. 62 - No poderão ingressar na Cooperativa e nem dela fazer par 
te as pessoas que exerçam qualquer atividade que contra- 
rie ou colida com seus objetivos, ou participem da admi-
nistração ou do capital, com mais de 10% deste, de qual-
quer outra instituiço financeira. 

Art. 72 - O associado tem direito a: 

a) tomar parte nas Assembléia Gerais, discutindo e votan-
do os assuntos que nelas forem tratados, com as restri 
çoes dos artigos 33 e 34; 

b) propor ao Conselho de Administração e às AssembliasGe 
rais as medidas que julgar convenientes aos interesses 
sociais; 

c) efetuar com a Cooperativa as operações que forem pro- 
gramadas, de acordo com este estatuto e as normas esta 
belecida; - 

d) inspecionar na sede social, em qualquer tempo, o Livro 
ou Ficha de Matriculas e durante os trinta dias que an 
tecederem a realização da Assembléia Geral Ordinária -- 
até três dias antes dessa data - os Balanços e Demons-
trativos da Conta de Sobras e Perdas dos semestres res 
pectivos; 

e) votas e ser votado para os cargos sociais, com as res-
triçoes dos artigos 49, parágrafo único, 34 e 71, de- 
vendo inscrever sua candidatura na sede da Cooperativa 
no período compreendido entre quinze e três dias antes 
da data da Assembleia Geral respectiva; 

f) retirar capital, juros e sobras, nos termos deste esta 
tuto. - 

Art, 32_ O associado obriga-se a: 

subscrever e integralizar as quotas-partes de 
de acordo com o que determina este estatuto; 

satisfazer pontualmente os compromissos que 
com a Cooperativa; 

cumprir fielmente as disposiçes deste estatuto,respei 
tando as deliberaçoes regularmente tomadas sela Assem-
bléia Geral ou pelo Conselho de Administração; 

§ 

a)  

b)  

o) 
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d) zelar pelos interesses morais e materiais da Coopera- 

tiva; 

e) ter sempre em vista que a cooperaçO e obra de intere 
se comum ao qual no deve sobrepor o seu interesse in- 
dividual; 

f) cobrir sua parte nas perdas apuradas emBa1atÇo,t1a pro 
porção dos juros e comissoes sobre emprestimos que ho 
ver pago no semestre; 

g) pagar a taxa de contribuição para ftticionamente estabe 
lecida pelo Conselho de Administração, adreferendUm - 

da Assembléia Geral. 

Art. 92 - O associado responde subsidiariamente pelas obrigaçaes - 
contraídas pela Cooperativa perante terceiros, até o li-
mite do valor das quotas-partes de capital que subscre-.-
veti, responsabilidade que s6 poderá ser invocada depois 
de judicialmente exigida da Cooperati'va, perdurando essa 
responsabilidade, também, para demitidos, eliminados ou 
excluídos, até quando forem aproadas pela Assembléia Ge 
ral as contas do exercício em que se deu a retirada 

Parágrafo tlnico - A responsabilidade de associado, para os demiti-
dos, eliminados ou excluídos, por prejuízos verificados 
na Cooperativa, terminara na data da aprovação, por As- 
sembléia Geral, doBalanço do 2emestre em que ocorreu a 
dernlsSaO, elimitiaçao ou exclusão. 

Art. 10 - As obrigaçes do associado falecido, contraídas com a Co 
operativa, e as oriundas da sua responsabilidade como a 
sociado, em face de terceiros, passam aos herdeiros,pres 
cevendo, porem, após um ano do dia da abertura da suce 
são. - 

Art. 11 - A demisso do associado, que no poderá ser negada, dar-
se-á unicamente a seu pedido por escrito. 

Art. 12 - Além dos motivos de direito, o Conselho de Administração 
será obrigado a eliminar o associado que: 

a) venha a exercer qualquer atividade considerada pre ,u-
dicial à Cooperativa, ou participar da administração, 
ou do capital com mais de 10% deste, de qualquer ou-
tra instituição financeira; 

b) praticar atos que o desabonem no conceito da Coopera-
tiva; 

c) faltar, reiteradamente, ao oïmprimento das obrigaçes 
assumidas com a Cooperativa ou causar a esta prejuizo.. 

Art. 13 - A eiiminaçao em virtude de infraço legal ou estatutria 
sera decidida em reunião do Conselho de Administração, e 
o que a ocasionou deverá constar de termo lavrado no Li-
vro ou Ficha de Matrículas e assinado pelo Presidente. 

§ 1Q - Copia autntjca do termo de eliminação será remetida ao 
associado por processo que comprove as datas de remessa 
e recebimento dentro de trinta diQs 'a data da reunião em que ficou deliberada a eliminaçao. 

§ 2 - O associado eliminado poderá interpor recurso suspensivo 
para a primeira Assembléia Geral. 
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A exclusão do associado será por incapacidade civil nao su 
prida, por morte do próprio associado ou por perda do vin-
culo comum que lhe facultou ingressar na Cooperativa. 

Art. 15 - A devolução do capital ao associado demitio, eliminado ou 
excluído somente será feita após a aprovação, pela Assem-

bléia Geral, do Balanço do semestre em ue se deno  d69lígâ  
mento, podendo ser parcelada em até10 (dez) prestaçoesme 
sais, iguais e suCO3SiVaS. 

Parágrafo tínico - No caso de associado excluído por perda do vínculo 
empegaticio que lhe facultou associar-se, poderao a devo- 
luçao do capital e o pagamento dos juros abonados ser fei-
tos no ato, desde que nao haja previso de perdas no somes 
tre, a juizo do Conselho de Administração. - 

CAPITULO IV 

CAPITAL 

Art. 16 - O capital social, dividido em quotas-partes do valor de 
C 1,00 (hum cruzeiro) e' varivel conforme o ntímero de as 
sociados e o de quotas subscritas não podendo ser inferi-
or a Cr 

Art. 17 - O capital será' sempre realizado em moeda corrente nacio-
nal, sendo as quotas da subscrição inicial realizadas 50% (cincoenta por cento), no mínimo, no ato. 

Art. 18 - Para o aumento contínuo do capital, cada associado subs-
crevera' e integralizará todos os meses, automaticamente 
no mínimo e ate' atingir o limite de 20 vezes o valor do 
maior Valor de Referricia vigente no país, sempre atuali-
zado, um ndmero de quotas calculado proporcionalmente ao 
seu salário, de acordo com as seguintes faixas: 
1 - Os associados que percebam salários até' vezes o 

Valor de Referencia regional devero subscrever tan- 
tas quotas-partes qunrLtas correspondam a do Valor 
de Referência; 

II - Os associados que percebam salários cujos montantes 
estejam entre e vezes o Valor de Referencia 
regional, deverao subscrever tantas quotas-partes, - 
quantas correspondam a do Valor de Referencia; 

III - Os associados que percebam salários cujos montantes 
estejam entre e vezes o Valor de Referncía 
regional, deverao subscrever tantas quotas-partes, - 
quantas correspondam a do Valor de Refericia; 

IV - Os associados cue percebam salários cujos montantes 
estejam acima ce vezes o Valor de Referencia re-
gional, deverão subscrever tantas quotas-par-bes,quan... 
tas correspondam a do Valor de Referricia. 

§ 19 - Nos cálculos, sero arredondadas as frações de cruzeiros, 
para mais as superiores a cincoenta e para menos, as de 
até cincoenta centavos. 

Art. 14 - 



§ 2Q - O montante da subscriço mensal mínima, será autoiaatica-
mente alterado após a afixaçao do índice do Valor de Re- 

ferência para os meses de Maio e Novembro de cada ano. 

Art. 19 - Nenhum associado poderá subscrever menos de 50 quotas neii 

- 

mais de um terço do total delas. 

Art. 20 - Toda a movimentaÇo das quotas-partes será lançada nas cori 
tas correntes do Livro ou Ficha de Matriculas. 

Art. 21 - vedado ceder quotas-partes a pessoas estranhas ao quadro 
social, bem como dá-las em penhor ou negociá-las de qual-
quer modo com terceiros com associados, mas o seu valor , 

responderá sempre como garantia pelas obrigaÇeS que o as 
sociado assumir com a Cooperativa, por operaçoes diretas, 
ou a favor de outro associado. 

Art. 22 - Os herdeiros tero direito ao capital e demais créditos 
- 

do associados falecido, conforme a respectiva conta-Correi 
te e o.  Balanço do semestre em que ocorreu a morte, podendo 
ficar sub-rogados nos direitos sociais do falcoido, se de 
acordo com este estatuto puderem e quizerem fazer parte da 
Cooperativa. 

CAPITULO V 

OPERAÇES 

Art. 23 - A Cooperativa receberá dinheiro em depósito exclusivamen- 
te de seus.associados e somente a estes conceder ompr_ 
timos. 

§ l - A coricesso 'e empréstimos estará sujeita ?. fixação prE_ 
via de montante e prazos mximos, de modo a atender ao 
maior numero de solicitantes com a condiçao de se have-
rem tornado associados há mais de 30 (trinta) Qias, con- 
tados da data do pagamento da primeira prestaçao de capi 
tal. 

§ 29 - Os montantes e prazos mximos sero gradativamente amplia 
dos, de acordo com a soma dos recursos disponíveis não P.2 
dendo o debito de nenhum associados exceder a 5% (cinco 
por cento) do total dos emprs-timos vigentes nem a 20% - 
(vinte por conto) do capital realizado. 

§ 39 - A prioridade na concesso dos empréstimos terá por base o 
grau de urgência que dele tenha o associado, com prefern 
cia para os de menor valor, 

§ 49 - O associado no atendido no mês concorrera no seguinte em 
coridiçoes de igualdade com os demais solicitantes. 

§ 59 - Os pedidos de empréstimos sero previamente estudados - re-
la Comissao de Crédito, tendo em vista: 
a) o carter do solicitante; 
b) a sua capacidade de pagainente; 
c) as garantias oferecidas, e 
a) a finalidade do emprstimo 

69 - Os empréstimos de emergncja sero liberados mediante au 
torizaçao apenas do Presidente, do Tesoureiro e do Secre-
tario, mediante assinatura de dois dos citados Diretores, 
sendo posteriormente submetidos à apreciação do Conselho 
de Administraçao. 

§ 



Art. 25 - 

Parágrafo 

Art. 26 - 

Parágrafo 

Art. 27 - 

1 

CAPITULO VI 

.kDMINISTRAÇO e PISCALIZA90 

Art. 24 - A Cooperativa exerce suafutiço pelos seguintes rgos: 

a) Assembléia Geral; 

b) Conselho de Administração, e 

o) Conselho Fiscal. 

ASSEMBLÉIA GERAL 

A Assembléia Geral dos associados, que poderá ser Ordiná- 

ria ou Extraordinária, e o orgao supremo da Cooperativa , 
tendo urna e outra poderes dentro aos limites da Lei e des 
te Estatuto para tornar toda e qualquer deoisao de interes 
se social. 
nico - As decisões, tomadas em Assembléia, vinculam a to 
dos os associados, ainda que ausentes ou discordantes. 

As Assembléias Gerais serao convocadas com antecednciam 
nima de lO (dez) diag para a primeira coavocaço. 

1ln1co - As Assembléia Gerais poderão realizar-se em segui 
da e terceira convocaçes, conforme for o caso, no mesmo 
dia da primeira, coma diferença mínima de urna hora entre 
uma e outra convocação, desde que assim expressamente cons 
te do respectivo Edital. 

Os editais de convocação das Assembléias Gerais devero - 

1 - a deriomiriaço da Cooperativa, seguida da expresso: 
"Convocação da Assembléia Geral", ordinária ou extra- 
ordinária; 

2 - o dia e hora da reunio em cada convocação, asirn co-
mo o local da sua realização; o qual, salvo motivo jus 
tificado, será sempre o da sede social; 

3 - a sequência numérica, da crivocaço; 
4 - a ordem dq dia dos trabalhos, com as devidas especifi 

caçoes; 

5 - o rnmero de associados existentes na data da expedi 
çao para efeito de cálculo do "quorum" de instalação;, 

6 - a data e a assinatura do responsável pela convocação. 

§ l - No caso de a convocaço ser feita por associado, o Edital 
será assinado no mínimo pelos 5 (cinco) primeiros signata 
rios do documento que a solicitou. 

§ 29 - Os editais de; cortvocaçao deverão especificar mir'oiosamen 
te os assuntos a deliberar, e ser afixados nas dependn-
cias da Cooperativa em locais convenientes e de frequên—
cia obrigatória dos associados, publicados em jornal e co 
municados aos associados por meio de circulares. 

Arte  28 - O "quorum" mínimo para a instalação da Assembléia Geral e' 
o seguinte: 
1 - dois terços ( 2/3 ) dos associados, em condições de vo-

tar, na primeira convocação; 



2 - metade e mais um (1), ria se.tida; 

3 - innimo de dez (10) na terceira. 

Art. 29 A Assembléia Geral será habitualmeflto convocada pelo ,Pre 
s±dente, após deliberaçao do Conselho de Administraçao, e 
será por ele presidida. 

Pargrafo titiico - A Assembléia Geral poderá ser convocada pelo Con-
selho  de  Adrninistraçao, pelo Conselho Fiscal, ou apos so-
licitação nao atendida, por 1/5 (um quinto) dos associados 
em pleno goso de seus direitos. 

Art. 30 - Nas Assembleias Gerais Que no forem convocadas pelo Pres 
dente, os tabalhos serao dirigidos por associado escolhi-
do na ocasiao e secretariados por outro convidado pelo pri 
meiro. 

Art. 31 Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos Balanços e J. 
contas, o, Presidente da Cooperativa, logo aps a leitura 
do relatório do Conselho de Administração, das peças cont 
beis e do Parecer do Conselho Fiscal, suspender os traba-
lhos e convidará o plenário a indicar um associado para di 
rigir os debates e a votaço da matéria. 

§ 12 - Transmitida a aireço dos trabalhos, o Presidente, os dire 
tores e fiscais deixarão a mesa permanecendo no recirto a 
disposição da Assembléia para os esclar&imeritos que forem 
solicitados. 
O Presidente indicado escolherá entre os associados um Se-
cretário para auxiliá-lo nos trabalhos e coordenar a reda-
ço das decises a serem incluídas na ata pelo Secretario 
da Assembléia. 

Art. 32 - As deliberaçges das Assembléias Gerais somente poderio ver 
sar sobre os assuntos constantes do Edital de Convocaço. 

§ 12 - Habitualmente a votação será a descoberto (levantando- se 
os que aprovam) mas a Assembleia poderá optar pelo voto se 
ereto atendo-ss eritgo ts normas usuais. - 

§ 29 - O que ocorrer na Assembléia deverá constar de ata o1'rcuris-
tanciada, lavradas em livro próprio, lida, aprovada e assi 
nada ao *final 

dos trabalhos pelos diretores presentes, por 
uma comisso de dez associados designados pela Asseinblia 
e por todos aqueles que o quizerem fazer. 

- As dec1s3es das Assembléias Gerais serao tomadas pelo voto 
pessoal dos presentes, com direito de votar, tendo cada as 
sociado um (1) voto. 

33-Os ocupantes dos cargos sociais, bem como os associados, 
- 

nao poderao votar nas decisões sobre assuntos que a eles se 
refiram de maneira direta ou indireta, entre os quais os 
de prestação de contas, mas riao ficam privados de tomar - 

parte nos debates referentes. 

§ 22 - 

§ 39 

Arte  



Art. 34 - 

Art. 35 - 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA e 

. 

Fica impedido de votar e ser votado o associado que: 

a) tenha sido admiti-do após a convoôaÇO da mesma; 

b) seja ou tenha sido empregado da Cooperativa, até a apr2 
vaço pela Assembléia Geral das contas do semestre em 
que deixou as funçoes, 

da competncia das Assembléias Gerais, quer ordiririaSOu 
extraordinias, a destituiçao dos membros - dos o'rgos de 
administraçao ou fiscal, em face de causas que a justifi- 
quem. 

Parágrafo tínico - Se ocorrer destituiço que nossa afetar a regular 
dade da administração ou fiscalização da Cooperativa, pode 
rã a Assembléia designar administradores e conselheiros - 

provisórios, ,
até a posse dos novos para cuja eleiçao have 

rã o prazo maximo de 30 (trinta) dias. 

ASSETtBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Art. 36 - A Assembléia Geral Ordinária reune-se obrigatoriamente uma 
vez por ano, no decorrer dos três primeiros meses após o 
encerramento do exercício, cabendo-lhe especialmente: 

a) deliberar sobre as prdstaç6es de contas do 12  e 29 se-
mestres do exercício anterior, compreendendo o relató-
rio da gesto, os Balanços e os Demonstrativos da Con-
ta de Sobras e Perdas e Parecer do Conselho Fiscal; 

b) das destino às sobras e repartir as perdas; 
c) eleger ou reeleger ocupantes da cargos sociais; 
d) deliberar sobre os planos de trabalho formulados pelo 

Conselho de Administraçao para o ano entratre; 
e) Criar fundos para fins específicos nao previstos rio Es 

tatuto, fixando modo de formaço, aplicação e liquida-
çao. 

Parágrafo Ilriico - As deliberações da Assembléia Gerei Ordinária se 
ro tomadas pela maioria simples de votos, observando 
que dispoe o Art. 32, § 32 e Artigos 33 e 34 deste Estatu. 
to. 

Art. 37 - A Assembléia Geral Extraordinrja realizar-se.4 sempre que 
necessáriae poderá versar sobra qualquer assunto de irite- 
resseda Cooperativa desde que mencinado no Edital de Con 
vocaçao. 

§ 1Q - de compe- ncia exclusiva da Assembléia Geral Extraordjn 
ria deliberar sobre os seguintes assuntos: 
a) reforma do estatuto; 

b) fuso, incorporaço cu deem3mbramerito; 
e) mudança de objetivos; 
d) dissoluço voluntária da Cooperativa e nomeação de li-quidante ou liauidantes; 
e) contas do liquidantte ou liquidantes. 



22 - A eliberaç.o que vise mudança da forma jurídica, importa  
em dissolução e subsequente liquidaçao da Cooperativa. 

são necessrios, observado o que dispem o Art. 32 § 32 , 

42 e 52  e Arts. 33 e 34 deste estatuto, os votos de 2/3 - 
(dois terços) dos associados presentes, para tornar vali-
das as deliberaçoes de que trata o § 12 deste artigo. 

P. 

§ 42 - As de1iberaçes sobre outros assuntos sero tomadas pela 
maioria simples de votos observado o que dispoem o Art.32 
§ 321  42 e 52  e artigos 33 e 34 deste estatuto. 

CONSELHO DE .ADiVIINISTRAÇO 

Art. 38 - O Conselho de Administração será composto de me, 
bros - PresLdente, Tesoureiro e Secretário e Conse- 
lheiros todos associados, eleitos em Assemb1ia Geral pa 
rã um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos ou 
destituidos em qualquer tempo em Assembléia Geral, obser- 
vado a obrigatoriedade da renovação de no mínimo 2 (dois) 
Conselheiros. 

§ 12 - O Conselho de Administração devera ser composto de assoei 
ados representando as diversas categorias profissionais 
do quadro social. 

§ 22 Os mejnbros do Conselho de Administração exercero as suas 
Í'unçoes gratuitamente.  

Art. 39 Compete ao Conselho de Administraço,dentro dos limites 
de Leis e deste estatuto - atendidas decisoes ou recomen-
dações da Assembléia Geral - planejar e traçar normas pa-
ra as operag5es da Cooperativa e controlar os resultados. 

- No desempenho das suas funçoes, cabem-lhe, entre outras , 

as seguintes atribuiçoes: 

a) programar as operaçes, tendo em vista os recursos di 
pon:veis e as necessidades financeiras doe associados; 

b) fizer peri6dicamente os montantes e prazos méxiinos pa- 
ra os omprstimos, observando os limites legais, bem 
como a taxa de juros e outras referentes, de modo a a-
tender o maior uumero possível de associados; 

e) escolher uma cmi.sso composta de até 6 (seis) associa 
dos para o estudo preliminar das propostas de emprésti 
mos, competindo-L.e, todavia, as decises finais; 

d) regulamentar os serviços administrativos da Cooperati-
va; 

e) fixar o limite mximo do numerério que poderá ser man-
tido em Caixa; 

f) determinar a ag$ncia bancária onde sero depositados i. 
os saldos do numerarios existentes, no caso de nao ha-
ver deperidncia do Banco do Brasil S.A. ou Banco Nacio 
nal de Crédito Cooperativo S.A., no local da sede; 

estabelecer dia e hora para suas reunies ordinárias , 
bem como o horário de funcionamento da Cooperativa; 

h) aprovaras des)esas de administraço e fixar taxas de 
serviços, elaborando orçamentos semestrais, bem oomo 

§ 32 - 

§ 

g)  



decidir sobre as aplicaçes a contas de fundos; 

1) propor anualmente a Assembléia Geral programa de apli-
caçao do Fundo de Assistnoia énioa, Educacioriale So 
cial; 

j) deliberar sobre a compra e venda de bens m6ve1s; 

1) fixar sem,strs1mente a taxa para formação do Fundo de 
Depreciação do Ativo Fixo; 

m) deliberar sobre a admisso, demisso,eliminaÇo ou ex—
ciusao de associados; 

n) admitir o Gerente, contratar o Contador e fixar normas 
para a aamissao e demissão de pessoal auxiliar; 

o) fixar normas de disciplina funcional; 
p) designar, por indicaço ou no do Gerente, o substitu 

to deste nos seus impedimentos e ausnoias eventuais; 
avaliar a oonvenincia e estimar o limite de fiança ou 
seguro de fdelidade para os que manipulem dinheiro ou 
valores; 

r) estabelecer as normas de controle das operações, veri-
ficando, mensalmente, no mínimo, o estado econmico-fi 
nariceiro da Cooperativa, através dos informes finance 
ro, balancetes e demonstrativos específicos; - 

s) deliberar sobre a convocaço da Assembléia Geral; 

t) adquir-irr  alienar ou onerar bens 1m5ve1s, com autoriza 
çao expressa da Assembléia Geral; 

U) contrair obrigações, transigir e constituir mandatari-
os; 

V) zelar pelo cumprimento das leis de Cooperativismo e ou 
tras aplicáveis, bem como pelo atendimento da legisla-
ção trabalhista e fiscal; 

X) estatuir regras para os casos omissos, até posterior 
deliberaçao da Assembléia Geral. 

29- O Conselho de Administração solicitar, sempre que julgar 
conveniente, o assessoramento do Gerente para auxiliá-lo 
no esclarecimento dos assuntos a decidir, podendo determi 
riar que o mesmo apresente projetos sobre questões espeo 
ficas. 

§ 39 - As deliberaçes do Conselho de Administração sero baixa-
das em forma de Resoluçoes ou Instruçoes. 

Art. 40 - O Conselho de Administração reíne-se ordinriamente, uma 
vez por ms,om dia e hora previamente marcados, e, extra-
ordinariamente sempre que necesstrio, por proposta da qu& 
quer dos seus integrantes, obssrvando em qualquer caso as 
seguintes normas: 

a) as reunies funcionarão vlidamente, com a presença de 
Cnrelheiros; 

b) as deliberaç'es serao tomadas pela maioria simples de 
votos dos presentes, cabens ao Presidente, o voto de de 
sempate; 

q) 

§ 



e) os assuntos tratados e as de1iberaçes constarão de a7 

tas circunstnciadas, lavradas em livro pr6'io e assi 
nadas pelas presentes ao final dos trabalhos. 

Art. 41 Será automdtjcamente 'est±tudo do. Conselho de Administra 
ao o membro que deixar de comparecer a 4 (quatro) reuni: 
oes consecutivas, sem apresentar motivo justificável a  ju 
izo dos demais conselheiros. 

§ l - Reduzindo-se o Conselho a apenas 3 (trs) membros, o Pre-
sidente (ou membros restantes do Conselho, se a presidn-
cia estiver vaga) convocara a Assembléia Geral para ele-
ger subsitutos. 

§ 22 - Os novos membros ocuparao os cargos até o final dos manda 
tos dos antecessores. 

Art. 42 - Os administradores respondem solidariamente pelas obriga- 
çes assumidas pela Cooperativa durante sua gesto, até 
que se cumpram. 

Art. 43 - A responsabilidade solidária do administrador circunscreve 
ao montante dos prejuizos causados. 

Art. 44 - O administrador ou membro do Conselho Fiscal, bem como os 
liquidantes, respondem, a qualquer tempo, salva prescr-
ço extintiva, pelos atos que tiver praticado ou omissao 
em que houver incorrido, equiparando-se aos administrado-
res de Sociedades Anonimas para os efeitos de responsabi-
lidade criminal. 

45 - Os associados ou a Cooperativa, por seus dirtores ou re-
presentada por assooiado escolhido em Assembléia Geral, - 
tin direito de aço contra os administradores, para promo 
ver a sua responcabilidade. 

CARGOS EXECUTIVOS 

Art. 46 - Os membros do Conselho escolherão, entre s, o Presidente, 
o Tesoureiro e o Secretário, que exercero gratuitamente 
as suas funçes. 

§ 1 - A escolha dos ocupantes dos cargos executivos a que se re 
fere este artigo, será feita durante a Assembléia Geral 
que elegeu o Conselho de Admiiistraço, sendo, para tanto, 
suspensos os trabalhos daquela devendo o fato constar da 
mesma ata. 

§ 29 Os titulares dos cargos executivos podero ser destituí-
dos ou substituídos em qualquer tempo, mediante o voto de 
3 (três) membros do Conselho de Administraço, em reunio 
para tal fim especialmente convocada. 

§ 32 - O membro destituído completará o seu mandato como iritegran 
te do Conselho de Administraçao. 

§ 42 - Nos impedimentos eventuais, o Presidente será substituido 
pelo Tesoureiro, este pelo Secretário e este por Conselhei 
ro escolhido pelo Conselho de Admiriistraço. - 

§ 52 

  

 

- As substituições exercidas por mais de 60 (sessenta) dias 
serao consideradas definitivas, cabendo ao Conselho de Ad 
ministraçao efetivá-las ou proceder a redistr±bujçao dos cargos Éê for o caso. 

  

Art. 



•1') 
- 

Art. 47 - Aos diretores executivos cabero, entre outros, os segui 
tes poderes e atribuiçoe: 

12 - Ao Presidente: 

a) supervisionar as operaçes e atividades da Cooperativa 
e fazer cumprir as decisoes do Conselho de Administra- 
çao; 

b) assinar com o Tesoureiro ou com o Secretario os che- 
ques emitidos pela Cooperativa, os instrumentos de pr 
curaçao, os contratos com terceiros, e, individualmen- 
te, endossar os cheques para depósitos bancários; 

e) convocar e presidir as reuriies do Conselho de Adminis 
traçao; 

cl) convocar as Assembléias Gerais, cuja recliaÇo tenha 
sido decidida pelo Conselho de Administraçao e presií 
-lãs com as ressalvas dos artigos 30 o 31 e seus parc 
grafos deste estatuto; 

e) participar de congressos e seminrios, como represen-
tante da Cooperativa; 

f) elaborar ou ordenar a elaboraço do relatrio anual das 
operaçoes e atividades da Cooperativa e apresentá-lo 
Assembléia Geral, em nome do Conselho de Administrço, 
acompanhado do Balanço, da Demonstraço de Sobras e Per 
das e do Parecer do Conselho Fiscal; - 

representar a Cooperativa em juízo ou fora dele, ativa 
o passivamente; 

h) assinar os termos de e1iminaço ou excluso de associa 
dos no Livro ou Ficha de Matrículas. - 

2Q - Ao Tesoureiro: 

a) acompanhar a movimentação financeira em geral e SQ.ge- 
rir ao Conselho de Administração as medidas ou provi-
dncias que julgar convenientes; 

b) substituir o Presidente; 

e) assinar, conjuntamente com o Presidente ou eretrio, 
os choques emitidos pela Cooperativa, os instrumentos 
de procuraço e os contratos com terceiros, e, indivi 
dualmente, endossar os cheques para depósito bancário. 

39 Ao Secretário: 

a) coordenar o desenvolvimento das atividades sociais e 
sugerir ao Conselho de Administração as medidas que 
julgar convenientes; 

b) assinar, conjuntamente com o Presidente ou Tesoureiro, 
os cheques emitidos pela Cooperativa, os instruneritos 
de procuraçao e os contratos com terceiros, e, indivi 
dualmente, endossar os cheques para depósito bancario; 

C) lavrar ou coordenar a lavratura das atas das Assembiei 
as Gerais e das reunjes do Conselho de Adminis -traço 

d) controlar as atividades sociais de acordo com ais nor- 
mas fixadas pelo Conselho de Administração par,--e cada 
caso; 

e) substituir o Tesoureiro. 

g) 



1 

.,, 

- 

Art. 48 

§ 12 

DO GER!NTE 

- O Conselho de Administrc4ço poderá contrttar um Gerente , 
escolhido fora do quadro social, que ficará subordinado d 
retamente ao Tesoureiroj 

- Entre outras atribuiçes, cabem ao Gerente as seguintes: 

a) assessorar o Conselho de Administração no planejamento 
e organização das atividades da Cooperativa e apresen-
tar a este sugGstoeslque julgar convenictitesao apri-
moramento administraiVo e sucesso das operaçoes; 

s saldos disponíveis em Caixa; 

fazer pagamentos e r Cebimentos, responsabilizando-se 
pelo numer&io em Caixa, por valores, títulos e docu-
mentos; 

executar ou superint nder a execução da contabilidade 
financeira, responsa ilizando-se pela guarda da doeu-
mentaçao referente; 
registrar ou superin1tender os registros dos associados 
rio Livro ou Ficha de Matrículas; 
inteirar-se da execuo da contabilidade geral; 

preparar a corresponncia para a assinatura dos Dire-
tores Executivos; 
admitir e demitir o ssoal auxiliar e aplicar as penas 
disciplinares que se 1  impuserem, smpre conforme as nor 
mas estabelecidas pelo Conselho de Administração; 

cientificar o Tesour?iro sobre suas atividades; 

informar o Conselho ?e  Administração, mensalmente, no 
mínimo, ou quando lh for solicitado ou ulgar e,nveni 
ente, sobre o desenvblvimento das operaçoes e ativida-
des, o andamento dos trabalhos administrativos em ge-
ral e sobre o estado econômico-financeiro da Cooperati 
vã; 

1) providenciar para qu os balancetes da contabilidade e 
qualquer detnonstratios sejam apresentados aos Conse 
lheiros de Administrhçao e Fiscal no devido tempo; 

m) informar e orientar o quado social quanto às operaçõ-
es e atividades da Cooperativa; 

ri) zelar pela disciplin e ordem funcionais; 

b) depositar em bancos 

o) 

d)  

e)  

±1 

g)  

h)  

i)  

i) 
1 

o) preparar o projeto d 
pesa para aprovaçao 

§ 2Q - No ertso de no contrata 
eventuais desteL  as sua 
e com a aprovação do Co 
cidas pelo Tesoureiro, 
neraçao. 

§ 3Q - A dsignaço de substit 
eia exclusiva do Corisel 

orçamento anual de receita e des 
.o Conselho de Administração. 

o do Gerente e rias substituições 
funçoes poderão, temporariamente 
selho de Administração, sei' exer-
m caráter transit6rio e sem remu- 

to do Gerente nto de cometn-
o de Ádministraçnv-. 



Art 50 - 

§ 1 - 

- 14 - 

§ 42 - O Gerente poderá ser remunerado ou no, cabendo ao Conse-flc de Administração fixar-3O e.remuneraÇao, se for o ca 
so. 

CONSELHO FISCAL 

O Conselho Fiscal é composto de três (trs) membros efeti 
vos e 3 (três) suplentes,todos associ".os, eleitos em As-
sembléia Geral. 

§ 1Q - Os componentes do Conselho Fiscal tm mandato de 1 (um.) a 
no, sendo permitida a reeleiço de apenas 1/3 (um terço), 
dos seus membros. 

§ 2 - O Conselho Fiscal rene-se ordinariamente uma vez por ms, 
e extraordinariamente quando necessrio, sendo gratuito o 
trabalho de seus membros. 

Em sua primeira -reunião, os membros efetivos do Conselho 
Fiscal escolherão, entre sí,um Presidente incumbido de 
convocar e presidir as reunioes, e um Secretário para lã 
vrar as atas. - 

Nos seus impedimentos, o Presidente será substituído pe-

lo conselheiro mais idoso. 

§ 22 - Nos impedimentos ou falta de um membro efetivo, o Presi 
dente do Conselho Fiscal convocara suplentes para as fun 
çoes. 

Art. 51 - O Conselho Fiscal exercera assídua e minuciosa fiscaliza 
ço sobre as operaçes e atividades da Cooperativa, in-
vestigando fatos, colhendo informaçoes, examinando livros 
e documentos. Cabe-lhe, também, fazer inquéritos de qual 
quer natureza. 

No desempenho das suas funçes, poderá valer-se de infor 
maçoes do Contador da Cooperativa ou da assistncia de 
Técnico externo, ou, ainda solicitar a assistência 

. 
Fé 

deraçao ou quando a import.ncia ou complexidade dos assun 
tos o exigirem. 

§ 22 A fiscalizaço será exercida mediante programa tectiicamen 
te preparado e adequado aos seus fins, incluindo: 

a) examinar a escrituraço dos livros de Tesouraria; 
b) contar mensalmente o saldo de dinheiro em Caixa e 'de-

nunciar a existência de documentos nao escriturados; 

o) verificar se os saldos excedentes foram regularmente 
depositados em banco e se o extrato da conta deste co 
fere •om a feita pela Cooperativa; 

d) examinar se todos os emprestimos foram concedidos se-
gundo as normas estabelecidas pelo Conselho de Adminis 
tração, bem como se existem garantias suficientes pa-
ra a segurança das operaçoes realizadas; 

e) verificar se as normas para concessão de empréstimos 
sao as que melhor atendem as necessidades do quadro so 
cial; 

) verificar os empréstimos concedidos pelos diretores e-
xecutivos, em carater de emergncia, se enradram den-
tro das normas estabelecidas; 

Art. 49 - 

§ 12 - 



P) 

q,) 

-'5- 
verificar se foram tomadas as providencias cabíveis para 

a liquidação de eventuais débitos dos associados em atra—

so; 

h) verificar se as despesas foram previamente aprovadas pelo 
Conselho de Administração;  

i) verificar o equilíbrio entre as despesas administrativas 
e as receitas para sua cobertura; 

j) examinar os livros de contabilidade geral e os balancetes 
mensais;  

i) verificar se o Conselho de Administração e a Cmissao d eÃ 

Crédito se reuniram regularmente, e se ao cabo de cada re 
união foram lavradas as respectivas atas; 

m) verificar o regular funcionamento da Cooperativa junto ao 
Banco Central do Brasil e a Federação a que estiver fihii 
da, e se existem reclamaçoes ou exigências desses orgaos 11  

a cumprir; 1 
ti) verificar se a cooperativa está em dia com seus coinromis 

sos junto. as repartiçes publicas fiscais e de previdn 
cia; 

mes procedidos; 
apresentar à Assembléia Geral parecer sobre operaçoes so 1  
ciais, tomando por base os balanços semestrais e contas; ç 

convocar, extraordinariamente, em qalquer tempo, a Assem 
blia geral, se ocorrerem motivos graves e urgentes. 

§ 32 - As de1iberaç5es do Conselho Fiscal contaro de relatório eu 
jos tópicos principais serao transcritos, mesmo em resumo, 
nas atas respctivas, lavradas em livro próprio e assinadas -, 
ao final das reunioes pelos fiscais presentes. 

COMISSÃO DE CRÉDITO 

rt. 52 - A Comisso de Crédito, integrada por seis (6) associados in— 
dicados pelo Conselho de Administração, exercerá suas fimçõea- 
p210 período de dois (2) anos, acompanhando o mandato do cÇr—
gao que a indicou, podendo ser substituída, no todo ou em par 
te, 2 qualquer momento, por decisão do Conselho de Adminis— 
tração. 

Art.. 53 - A Comisso de Crédito opinará preliminarmente sobre a conces 
sao de empréstimos. Os empréstimos examinados pela Comissao 
de Crédito devero ser julgados posteriormente pelo Conselho 
de Administração. 

Parágrafo tienico 
 - AComisso de Crédito deve sugerir ao Conselho de Ad' 

ministraçao, sempre que necessário, medidas que visem a 
melhor atendimento aos associados, colaborando de forma efe... 
tiva para que a Cooperativa alcance seus objetivos. 

Art. 54 - Em sua primera reunio, os membros da Comissao de Crédito 
- 

escolherao um Coordenador, que exercera' suas funç6es pelope 
ríodo de um (1) ano e dois dos seus integrantes que fiearao 
de turno pelo período de um mas. 

g) 

o) apresentar ao Conselho de Administração relatórios de ex 



- - 

Parágrafo tnico - Na citada reuni  ao, deverá ainda ser organizada ee0aa 
d.oembrõs que ficarão de turno nos meses subsequentes. •A 

eca1a deverá*  ser orga9izada objetivando permitir o rodizio 
dos integrantes da Com4sso. 

Na ausência eventual de um membro designado para ficar de tn 
no no mas, o Coordenaddr indicará' outro integrante da Comis-
sao para substitui-lo. 

Parágrafo,  tSnico - O CoDrdenador, i.z na asncia eventual ou nos impedime 
tos inferiores a 31 (trinta) dias, será substituído por ou-
tro membro indicado pe].os de turno tio ms4 A substituiçaopc' 
mais de 30 (trinta) dids, será considerada definitiva. 

rt. 56 - Ocorrendo duas ou mais vagas na Comissão de Crédito, o Conse 
lho do Administração deverá ser cientificado, a fim de prov. 
donciar o preenchimentd. 

ParLgrafo tlnico - O membro indicd.do  para o preenchimento de vaga exer-1 
cera suas funçoes ate' o termino do período do mandato do seu. 
antecessor. 

Art. 57 - A Comissão de Credito reune-se e delibera com a presença do 
Coordenador e do dois ràembros de turno. 

Ar-t. 58 - Para estudo das proposias de empre'stimos, a Comissão de Cr-. 
dito redne-se ordine'ri4mente uma vez por ms e, extraordin-4 
riamente, sempre que ncesse'rio, 

Art. 59 - Os assuntos tratados nas reuni6'es constaro de ata lavradas 
em livro próprio, assirada ao final dos trabalhos pelos trs 
membros presentes. 

Art. 60 - O Comité Educativo, integrado por no mínimo, três associados" 
indicados pelo Conselh6 de Administração, exercera suas futi-
ça'es pelo período de dois anos, acompanhando o mandato do 5r 
gao que o indicou, podndo ser substituído, no todo ou em 
te, a qualquer momento, por deisao do Conselho de Administre 
çao. 

Art. 61 - O Comité Educativo ter como funço específica, promover to-
das as normas educativs a seu alcance, de interesse da Coo-
perativa, servindo, ta bem,  como inermedirio de comunica-
çao entre o Conselho dé Administração e o quadro social, ca-. 
berido-lhe entre outras as seguintes funções: 
a) Estimular programas de Educação Financeira; 
b) Motivar o ingresso .e novos associados e conseguir que c 

da um participe intligentemente e subscreva maior capi-
tal; 

o) Levar os associados a habituarem-se à poupança sisteme'ti-, 
ca, depositando suas economias regularmente a prazo- fi:~z.—.  
na contL. de DepsitQ da Cooperati;a; 

d) esforçar-se no sentido de os associados e dirigentes, pari 
ticiparem na maior possível nos curso e atividades
educativas e promociscala onais; 

) sugerir meios para o melhoramento dos serviços da Coopera 
tiva; 

f) Procurar conhecer a necessidades mais urgentes dos asso- 
ciados, relacionada ,  com a Cooperativa, e saber como sa-
tisfz-las em fofmd de serviço 

4. - 

COMITÉ  

  

 

EDUCATIVO 
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g) Apresentar gestes para melhorar os moios de oomutiica- 
çao da Cooperativa; 

li) manter conttos com bib1ioteas, .institu±çes educativas, 
cívicas,, etc., bem como com õoopeiatiVas de segundo grau-
Pederaçoes- das quais possa receber tx4einamento e servi-
çop de educação; 

i) celebrar atos educativos de toda a espécie, como os da S 
mana do Cooperativismo Aniversdrio da Cooperativa, etc.; 

j) planejar com o Conselho de Administração ao Assembléias - 
da Cooperativa, introduzindo atividades dulturais, de mo-
do a torna-las instrutivas e positivamente úteis; 

1) elaborar seus programas de forma a dar à comunidade, uma 
imagem fiel das 000r€rativas e do cooperativismo; 

m) realizar e promover,a integraço cooperativa, mantendo con 
tacto com a Pederaçao a que estiver filiada e utilizar os 
seus serviços. 

CAPITULO VII 

BALANÇO, SOBRAS, PERDAS E PtJIWOS 

Art. 62 - O Balanço Geral, incluindo o confronto entre receitas e des-
pesas, mais depreciaçoes, sern levantado semestralmente, em 
30 de junho e 31 de dezembro. 

- Das sobras verificadas sero deduzidas as seguintes taxas: 

a) (Q(dez por cento), no mínimo, para o Fundo de Reserva; 

b) iÇ$ (dez por cento), no mínimo, para o Fundo de Assistri:: 
cia Técnica, Educacional e Social; 

e) Juros ao Capital, em montante igual ao cálculo de at 12% 
(demo por cento) ao ano sobre o valor realizado. 

§ 22 - As sobras liquidas apuradas na forma deste artigo, serãdi  
tribuídas aos associados na proporção dos juros e comissoes, 
que houverem pago no semestre, após a aprovao do Balanço 
pela Assembléia Geral Ordinária, salvo decisão diversa desta. 

§ 32 - As perdas verificadas em cada semestre serão rateadas entre 
os associados na proporção dos juros e comissoes que houverem 
pago, apds a aprovação do Balanço pela Assembléia Geral OrdI-
nria. 

§ 42 - Os resultados de cada semestre, sobras ou perdaa, 5a3 distin  
tos entre si, sendo submetidos separadamente à decisão da A! 
semb1ja Geral. 

Art, 63 - Revertem em favor do Fundo de Reserva, além da dedução a que 
se refere a alínea "a" do § lQ do Art. 62, os créditos no - 
reclamados pelos associados demitidos, eliminados ou excluí_  
dos, decorridos cinco (5) anos, os juros e dividendos auferi 
dos do Banco Nacional de Crédito Cooperativo 5/A., excetuari-
do-se os saldos da conta de depsitos. 

Art. 64 - O Fundo de Feerva destina-se a cobrir prejuizcs eventuais e 
imprevistos que a Cooperativa venha a sofrer, podendo ser a-
plicado no seu desenvolvimento. 

§ 



Art. 66 - 

Parágrafo 

Art. 67 - 
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Pargrafo Unico - No havendo recursos suficientes no Fundo de Reserva 
a Assembléia Geral deverá criar um fundo especial, com deno-
mina9,ao própria, para a cobertU.ra, a ser formado por contri-
buiçao fixa de todos os associados,em tempo determinado, ou 
na falta, ratear o prejuízo entre todos os associados,ri.a pr 

porção e até o limite do capital subscrito de cada um 

65 Os fundos, constituídos na forma do artigo 62, são ind.Msi-
veis entre os associados mesmo no caso de dissolução e li-
quidação da Cooperativa, hipótese em qUe sero recolhidos ao 
Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.A., juntamente com o 
saldo remanescente nao comprometido. 
O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social, desti-

na-se à prestação de assistneia aos associados,sus famili-
ares e empregados da Cooperativa, conforme programa aprovado 
pela Assembleia Geral. 
Unico - Os auxílios e doações sem destinaço especial e as 
rendas eventuais de qualquer natureza revertem em favor do 
Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social-FATES. 

' Os serviços a serem atendidos pelo Fundo de Assistencia Téc-
nica  1   Educacional e Social poderão ser executados mediante - 
convênio com outra cooperativa, com a Fed%raço ou Confedera 
çao de Cooperativas 

Art. 

CAPITULO VIII 

DISSOUJÇXO E LIQUIDAÇXO 

Arte 68 - A Cooperativa se dissolvera quando assim o deliberarem os as 
sociados em Assembléia Geral, na forma do artigo 37, nos ca-
sos abaixo especificados, oportunidade em que deverao ser no 
meados um ou mais liquidantes .e um Conselho Fiscal de três - 
(3) membros para proceder a sua liquidação. 
1 - quaIo assim o deliberar a Assembléia Geral, desde que 

os associados, totalizando o nhímro mínimo exigido pelo 
artigo 32 combinado com o § 39 "in-fine do artigo 37 des 
te estatuto, no se disponham a assegurar a sua coritinui 
dade; 

II - devido à alteração de sua forma jurídica 
III - pela redução do nt1mero mínimo de associados ou do capi-

tal social mínimo se, até a Assembléia Geral subsequeri_ 
te, realizada em prazo no inferior a seis (6), meses , eles não forem restabelecidos; 

IV - 
pelo cancelamento da autorização para funcionar; 

V - pela paralizaço de suas atividades por mais de 120 dias. 
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§ i - A Assembléia Geral, nos limites de suas atribuiçes, poderá, 
em qualquer época, destituir os liquidantes e os membr5 do 
Conselho Fiscal, designando seus substitutos. 

§ 22 - Em todos os atos e operações, os liquidantes deverão usar a 
denoniraçao da Cooperativa, seguida da expressão "Em T, -4 
çao". 

o processo de liquidação só poderá ser iniciado após auin-
cia do Banco Central do Brasil. 
A disoluço da sociedade implicara no cancelamento da auto-
rizaçao para funcionar e do registro. 
0, liquidantes tero todos os poderes normais de administra-
çao bem como para praticar atos e operaçoes necessrias a r 
alizaçao do ativo e pagamento do passivo. 

Parágrafo Tíriico - No caso de dissolução da Cooperativa, o remanescente 
não comprometido e os fundos constituidos de acordo com o ar 
tigo 621  § l, sero destinados ao Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo S.A. 

DISP0SIÇES GERAIS 

Art. 71 - São condiçes sicas para o exercício de cargos de Conselho 
de Administraçao, de Diretoria, de Conselho Fiscal e de ou- 
tros 5rgos estatutários: 

a) ter reputaço ilibada, aferida através do exame de infor-
maçoes cadastrais; 

b) nau ser impedido por lei; 

o) nao haver sofrido protesto de títulos, nem ter sido respon 
sabilizado em aço judicial; 

d) não ter tido conta encerrada pr uso indevido de cheques; 

e) no ter participado como st5cio ou administrador de firma 
ou sociedade que, rio período de sua participaço ou admi-
nistração, ou logo ap6s, tenha títulos protestados, tenha 
sito responsabilizada em ação judicial ou tenha conta en-
cerrada por uso indevido de eques; 

f) no ser falido ou cincordatrio, hem ter pertencido a fir 
mas ou sociedades que se tenham subordinado àqueles regi--mês; 

não ser pessoa declarada inabilitada para cargo de adminis 
tração em Instituição financeira, sociedade seguradora,en 
tidade deprevidnoja privada ou companhia aberta; 

Ii) nao ter participado da administraçao de instituiço finari 
ceira cuja autorização de funcionamento tenha sido cassa-
da ou nao prorrogada, ou que esteve ou esteja em liquida- 
ço extrajudicial, concordata, falnoia ou sob ihterven-
çao do Govrno; 

i) nao haver parntsco até 2Q (segundo) grau, em linha reta 
ou colateral, entre seus membros; 

§ 32 - 

Art. 69 - 

Art. 70 - 

g)  
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j) tio exercer cargo de dire emutra cooperativa de Crédi- 
to ou Cooperativa Mista com seçao de Crédito; 

1) no ser cnjuge de pessoa eleita para quaisquer 5irgão esta-
tuiirio s. 

Parágrafo Ti'nico - Independentemente dessas restriçes so ine1egveis, 
além das pessoas impedidas por lei especial os condenados a 
pea que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou 
suborno, coricussao, peculato, ou cntra a economia popular,a 
fé publica ou a propriedade. 

Art. 70 - Qualquer reforma estatutria depende de prévia e expressa a-
provação do Banca Central do Brasil para que possa entrar - 

em vigor e produzir os efeitos perante o Registro do Comér-
cio. 

  

Art. 71 - A Cooperativa submetera i%. a;rovaço do Banco Central do Bra-
sil, no prazo de 15 (quinze) dias, os nomes ds membros elei 
ts para os Conselhos de Admlnistraçao e Fiscal (efetivos e 
suplentes). 

Art. 72. A posse dos_membros dos diversos Conselhos será de acordo com 
as disposiçoes do Banco Central do Brasil. 

Art, 'r3 
- A fi1iaço ou desfiliaço à Federação ou a Central deverá ser 
deliberada em Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária, 

e 
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P A A E C E R 

COMISSÃO DE LEGISLAÇ'J E cON.ITI1U IçO 

A comisso de Legis1aço e constituiço é, de pare 

cer que o Projeta de Lei ne 20—E-84, deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

Sala das Comissões 11 de mô.io de 184 

PARECER 

MISSO DE FINNÇS 

A Comissgo de Firças É de parecer que Projeto 

de Lei nQ 20—E-8I., deve ser discutido e votado em Plenário.  

Sala das de 194. e 

   

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

   

 

CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

   


